
                

                                                           

                                                                            EDITAL DE LEILÃO

                                                                              Nº  042026

                                              Lei 9.514/97 – Lei de Alienação Fiduciária de imóveis

    ANDRÉ VIANA HEMANN, brasileiro, Leiloeiro Público oficial do Estado do Rio Grande do Sul, matriculado 

na JUCISRS sob o número 506, em consonância com a Lei 21.981/32, com as modificações introduzidas pelo 

Decreto 22.427/33, dá ampla publicidade e ciência através do presente Edital, que devidamente contratado 

e autorizado por MOCELLIN COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, regularmente inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.632.259/0001-05 e Inscrição Estadual nº 13.423.971-7 ,estabelecida na Rodovia BR-242 

MT, nº 1055, Quadra A, Lote 03-B, Vila Bela, Sorriso - MT, CEP: 78.898-252  Credora Fiduciária, nos termos 

da CÉDULA DE PRODUTO RURAL, firmada em 28 de março de 2024, sob o número Nº 001/2024 ML por 

WILSON WESZ, CPF 022.900.890-95 e MAURO VESZ, CPF 781.054.550-72, promoverá Leilão Público para 

venda do imóvel abaixo mencionado, de forma on-line, através da plataforma www.santiagoleiloes.com.br, 

nos dias,  horários  e  valores abaixo descritos,  tudo em conformidade com a Lei  Federal  nº 9.514/97 –  

Alienação Fiduciária de Imóveis.

1. PRIMEIRO LEILÃO: 19 DE MARÇO DE 2026 – QUINTA FEIRA, ÀS 15:30 HORAS – ESTANDO ABERTA 

PARA CADASTRO E REGISTRO DE LANCES A PARTIR DIA 26 DE AGOSTO DE 2025 ÀS 15:30 HORAS.

2. SEGUNDO LEILÃO: 26 DE MARÇO DE 2026– QUINTA FEIRA ÀS 15:30 HORAS.- ESTANDO ABERTA 

PARA CADASTRO E REGISTRO DE LANCES A PARTIR DIA 15 DE SETEMBRO DE 2025 ÀS 15:30 HORAS.

Lance inicial  no primeiro e segundo leilão: R$ 3.033.375,00 (três milhões, trinta e três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais) + 5% de comissão do Leiloeiro público Oficial. Artigo 27, parágrafo 1º da Lei 9.514/97.

I. PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO

Os interessados em participar do leilão na modalidade online,  deverão realizar  cadastro prévio no site 

www.santiagoleiloes.com.br. Serão aceitos novos cadastros em até 48 horas antes do leilão.

 Os documentos exigidos para cadastro e posterior arrematação são:

http://www.santiagoleiloes.com.br/
http://www.santiagoleiloes.com.br/


                        A) Comprovação no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

                        B) Documento de identificação vigente, com foto;

                        C) Comprovante de endereço (com validade máxima de 3 meses); 

Para  pessoas  jurídicas,  são  necessários,  além  dos  documentos  acima  elencados  do  sócio,  o  registro  

comercial, estatuto, contrato social, ato constitutivo, ata de fundação e demais documentos na forma da lei,  

conforme o enquadramento jurídico e tributário da participante.

Durante  a  realização  do  leilão  fica  proibida  a  cessão,  a  qualquer  título,  dos  direitos  adquiridos  pelo  

arrematante. Uma vez ofertado e aceito o lance, será irretratável e irrevogável, não se admitindo a sua 

desistência,  sob pena de aplicação de multa  e  proibição de participação em outros  leilões  do mesmo  

município e do mesmo leiloeiro, além de registro de ocorrência junto à autoridade policial competente.

A oferta de maior lance será declarado vencedor do leilão pelo leiloeiro, considerando-se arrematante do 

lote leiloado. Por se tratar de leilão online, os licitantes habilitados para lances de forma eletrônica, deverão  

acompanhar através do auditório online as últimas oportunidades de lance, as quais serão definidas com a 

sinalização dos botões “dou-lhe uma”, “dou-lhe duas” e “homologado”, sendo que, tal contagem regressiva 

será concomitantemente realizada com os participantes presenciais e, portanto, após ativação do botão 

“homologado”  o  lote  será  considerado  vendido,  com  registro  na  plataforma  sem  possibilidade  de 

reabertura.

A participação no leilão implica em  CONCORDÂNCIA PLENA,  por  parte  dos  licitantes,  das  exigências  e 

condições estabelecidas neste edital e, principalmente, de que os imóveis serão entregues no estado em 

que se encontram, sem garantias, e que podem ter vícios ocultos, desconhecidos pelo Comitente e pelo 

Leiloeiro,  pelos  quais  estes  não  se  responsabilizam  e  nem  aceitarão  reclamações  ou  desistências  

posteriores.

Não havendo licitantes no primeiro leilão, realizar-se-á o segundo leilão no prazo de até 15 (quinze) dias, 

nos termos do artigo 27, § 2º da Lei nº 9.514/97, ocasião em que o imóvel poderá ser arrematado pelo  

maior lance, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, prêmios de seguro, encargos 

legais, inclusive tributos e contribuições condominiais, se houver.



II - DESCRIÇÃO - IMÓVEL À VENDA (Rural)

IMÓVEL – Uma fração de campo e matos, situada no 5º distrito deste município, lugar denominado "Ernesto  

Alves", com a área de vinte e três hectares, cinco ares e cincoenta centiares (23ha05a50ca), limitando-se ao  

Norte, com Madalena Guerra Munaretto ao Sul, com Luci Angeli; ao Leste, com João Parisi; e, Oeste, com  

João Campanher. Sem benfeitorias. Devidamente cadastrada no Incra sob o n. 865 052 006 858, área 23,0,  

mód.25,0,  n.  de  mod.0,92,  FMP.20,0.  Adquirido  pelo  alienante  mediante  Compra  e  Venda.  Objeto  da 

Matrícula 4.110, do Ofício de Registro de Imóveis de Santiago-RS.  

O  lote  possui  caráter  “AD-CORPUS”,  não  podendo  ser  vendido  separadamente,  sendo  meramente 

enunciativas as áreas e descrições, bem como as fotos e demais imagens possuem caráter meramente 

ilustrativo,  devendo  cada  interessado  visitar  o  imóvel  de  forma  prévia,  não  podendo  alegar 

desconhecimento posterior.

Conforme verificado,  o imóvel  encontra-se atualmente ocupado, cabendo ao arrematante a adoção de 

todas as medidas necessárias para imissão na posse, às suas expensas e sob sua responsabilidade exclusiva, 

não respondendo a credora fiduciária por indenizações, benfeitorias ou ônus decorrentes da ocupação.

III-DO IMÓVEL

O imóvel será vendido na forma em que se encontra, no estado físico e jurídico atual, sendo de inteira 

responsabilidade do(a) arrematante verificar previamente a existência de débitos, ônus, restrições, ações 

judiciais  ou administrativas, passivos ambientais,  fiscais,  tributários,  condominiais ou de qualquer outra 

natureza, bem como promover as respectivas regularizações após a arrematação, não cabendo à credora 

fiduciária responder por tais encargos, conhecidos ou não, anteriores ou supervenientes à venda.

O arrematante  será  responsável  pelo  pagamento  de todos  os  tributos,  impostos,  taxas,  emolumentos,  

tarifas e contribuições condominiais que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, sejam eles anteriores,  

concomitantes ou posteriores à arrematação, devendo promover sua quitação e regularização junto aos 

órgãos competentes.

O  arrematante  declara  ciência  de  que  assume  plena  responsabilidade  pela  observância  da  legislação 

ambiental incidente sobre o imóvel, incluindo, mas não se limitando, as áreas de preservação permanente, 

reserva legal, georreferenciamento e passivos ambientais. A credora fiduciária não responderá por 



eventuais passivos ambientais, sem prejuízo da responsabilidade solidária eventualmente prevista em lei, 

hipótese em que poderá exercer o direito de regresso contra o arrematante.

Do mesmo modo, deverá o interessado buscar informações sobre sua ocupação, localização exata junto à  

prefeitura municipal, lindeiros e outras referências que possam de fato indicar o imóvel, especialmente no 

tocante à legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, 

quanto  a  eventual  Área  de  Preservação  Permanente  –  APP  e/ou  Reserva  Legal,  desmembramento  de 

parcelas perante a Receita Federal, demarcação física, georreferenciamento e memorial descritivo, inclusive 

junto ao INCRA, servidões de qualquer natureza e, ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das  

convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, arcando com as respectivas despesas e 

regularização, não sendo cabível pleitear a extinção da venda em tais hipóteses. A vendedora – credora 

fiduciária, não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental 

não podendo alegar qualquer tipo de desconhecimento após o leilão.

O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento  

das condições, características, estado de conservação e localização, qualquer tipo de vício ou erro, que não 

conheceu a situação dos imóveis e as condições físicas e documentais que se encontram.

Ocorrendo reivindicação judicial  ou  gravames  sobre  o  imóvel,  em razão de  fatos  anteriores  à  data  da 

transferência da posse ao comprador, os resultados das demandas ou baixas após o trânsito em julgado 

serão de responsabilidade da vendedora – credora fiduciária. Para o caso de evicção, a indenização será  

correspondente ao preço de venda,  reajustado pelo INPC,  bem como da comissão do Leiloeiro – sem  

reajustes, não podendo o arrematante reivindicar outros valores a título de indenização, tampouco aquelas  

elencadas nos artigos 488 e 450 do Código Civil Brasileiro, e ainda por benfeitorias adquiridas ou realizadas 

após a arrematação.

IV- VISITAÇÃO DO IMÓVEL.

Para o caso de imóvel desocupado, será possível a visitação, bastando agendamento prévio com a equipe 

do leiloeiro. Para o caso de imóveis ocupados, a visitação não será de responsabilidade da credora fiduciária  

ou do leiloeiro, cabendo única exclusivamente ao interessado diligenciar ao endereço do imóvel, por sua 

conta, risco e responsabilidade.



V -DIREITO DE PREFERÊNCIA DO DEVEDOR.

Nos termos do parágrafo 2º B da Lei 9.514/1997, o devedor fiduciante possui direito de preferência na  

aquisição do imóvel, a ser exercido até a data do leilão e a ser perfectibilizado com o pagamento do valor  

correspondente à dívida, acrescida dos encargos e despesas e da comissão do leiloeiro (5% cinco por cento  

sobre valor anunciado em leilão).  Com o pagamento referido, ocorrerá a imediata suspensão do leilão,  

tornando-se nulos os lances anteriormente ofertados. Desta forma, qualquer oferta ou lance realizados por  

terceiros ficarão condicionados ao não exercício do direito de preferência previsto em lei.

 VI– DO LEILÃO

Os Públicos Leilões são regidos pelo Decreto Federal nº 21.981/32, com as modificações introduzidas pelo 

Decreto Federal nº 22.427/33 e pela Lei Federal nº 9.514/97 – Alienação Fiduciária, bem como por este  

Edital e será realizado na modalidade “on-line”.

VII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do valor total da arrematação, será À VISTA acrescido de 5% (cinco por cento) de comissão do 

Sr. Leiloeiro a ser paga pelo(a) arrematante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão em conta a 

ser indicada pela equipe do Leiloeiro.

Confirmado o pagamento da arrematação, o Leiloeiro Público Oficial emitirá a Nota de Arrematação e Auto 
de Leilão;

 Após o leilão, o Arrematante receberá, via e-mail,  os dados para depósito dos valores de arrematação 

acrescido de comissão;

Os comprovantes do pagamento deverão ser enviados para o e-mail contato@santiagoleiloes.com.br;

Os pagamentos serão irretratáveis, não havendo devolução de qualquer valor pago, seja da comissão do 

Leiloeiro ou da integralização da arrematação, em razão de desistência da compra, descumprimento do 

edital ou qualquer outro evento semelhante, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Vendas  em  leilão  são  irrevogáveis  e  irretratáveis.  O  não  cumprimento  do  pagamento  nos  prazos 

estabelecidos por este Edital, independente do motivo alegado, acarretará no cancelamento da venda por 

mailto:contato@santiagoleiloes.com.br


culpa do(a) arrematante, nos termos do art. 408 do Código Civil, podendo o Leiloeiro Público Oficial cobrar  

a importância referente a 20% (vinte por cento) sobre o valor do arremate a título compensatório.

A oferta  de lance  on-line  (através  do clique no ambiente do site),  gera  ao(à)  arrematante vencedor  a 

obrigação de efetuar o pagamento do valor do arremate e da comissão da Sr. Leiloeiro, no prazo estipulado,  

ou ainda, na falta deste, de efetuar o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

arremate nos termos acima.

VIII - DOCUMENTAÇÃO PARA FORMALIZAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL

Encerrado  o  leilão,  será  materializada  a  ata  de  leilão,  documento  com  força  executiva.  Efetivado  os 

pagamentos devidos - arrematação e comissão do leiloeiro, terá a credora fiduciária, ora vendedora, o prazo  

de até 30 (trinta) dias para formalizar o Instrumento Particular de Compra e Venda, para assinatura das 

partes.  Assinado o contrato, terá o arrematante o prazo de até 60 (sessenta) dias para encaminhar ao 

Tabelionato indicado pela credora, ora vendedora, a documentação necessária para que seja materializada 

a Escritura Pública de Compra de Venda do imóvel. Por fim, materializado tal documento, o arrematante 

comprador terá o prazo de até 90 (noventa) dias para materializar os respectivos registros junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis competente. Dentro do mesmo prazo, deverá o arrematante comprovar junto ao 

leiloeiro a materialização do registro, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, 

bem como da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por 

tributos, taxas e demais encargos ou obrigações.

Caso o arrematante não efetive,  nos prazos estabelecidos neste edital,  as providências de lavratura da 

escritura e registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, ficará sujeito à multa equivalente  

a 10% (dez por cento) sobre o valor do arremate, sem prejuízo da cobrança das despesas decorrentes do  

inadimplemento, facultando-se à credora fiduciária adotar as medidas judiciais cabíveis.

O arrematante  será  responsável  pelo  pagamento  de todos  os  tributos,  impostos,  taxas,  emolumentos,  

tarifas e contribuições condominiais que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, sejam eles anteriores,  

concomitantes ou posteriores à arrematação, devendo promover sua quitação e regularização junto aos 

órgãos competentes.

Todas  as  custas,  emolumentos,  taxas  cartorárias  e  demais  despesas  necessárias  serão  de  inteira 

responsabilidade do arrematante.



IX – DA EVICÇÃO

Em caso de evicção, a indenização devida ao arrematante ficará limitada ao valor efetivamente pago na 

arrematação, corrigido pelo INPC até a data da restituição, bem como ao valor da comissão do leiloeiro, 

sem qualquer acréscimo por benfeitorias, lucros cessantes ou danos emergentes, em conformidade com a 

natureza do leilão extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97.

A limitação de indenização em caso de evicção decorre da própria natureza da alienação fiduciária e do  

leilão extrajudicial regulado pela Lei nº 9.514/97, não se aplicando as disposições dos artigos 450 a 457 do  

Código Civil.

X - DISPOSIÇÕES GERAIS.

A equipe do Leiloeiro, devidamente autorizado pela credora fiduciária, realizou envio do presente edital 

através  de  correspondência  ao  devedor,  para  os  endereços  constantes  no  contrato  firmado dentre  as 

partes, originário da dívida e consequente leilão. Ainda, notificou o devedor via aplicativo de celular e e-

mail indicado no contrato, bem como realizou a publicação do extrato do edital por três vezes em jornal de 

circulação no local do imóvel, dando assim ampla, cristalina, irrestrita e total publicidade respeitando a 

regra do parágrafo 2º-A, do artigo 27 da Lei 9.514/97.

O Leiloeiro Público Oficial é mandatário para operacionalizar, preparar e realizar o leilão, devendo cumprir  

as formalidades legais, não tendo autoridade, responsabilidade e nem respondendo pela transferência de 

propriedade e/ou outros atos administrativos/judiciais do Comitente, bem como, por documentos fiscais, 

atrasos nos pagamentos ou inadimplências dos Arrematantes, faltas, falhas, omissões ou quaisquer atos 

relacionados ao leilão além de sua competência profissional, antes, durante e após o leilão;

O presente leilão realizar-se-á com estrita  observância  do princípio  da Licitação,  nos  termos da Lei  nº  

14.133/2021, e suas alterações, do Decreto Lei nº 21.981/32, e suas alterações, da Lei nº 13.138/2015, da 

IN  nº  52/2022/DREI,  pelo  presente  Edital  e  demais  legislações  aplicáveis,  informando  ainda  que  os 

documentos expedidos pelo Leiloeiro são revestidos de Fé Pública para os seus devidos fins e efeitos.

Demais informações poderão ser obtidas com o Leiloeiro Público Oficial, pelos telefones 55-98133-0485/55-

996829038 e, pelo e-mail contato@santiagoleiloes.com.br  e pela plataforma www.santiagoleiloes.com.br .

http://www.santiagoleiloes.com.br/
mailto:contato@santiagoleiloes.com.br


Fica eleito o Fórum da Comarca de Santiago - RS, para eliminar todas e quaisquer dúvidas e pendências, 

renunciando expressamente a outros por mais privilegiados que sejam. Os compradores (arrematantes) 

obrigam-se a acatar de forma definitiva e irremediável as condições aqui estabelecidas, as quais são de 

conhecimento público.

E, pelo princípio da publicidade e conhecimento de todos e que não possam alegar desconhecimento do  

feito é publicado o presente Edital de Leilão.

 Acompanha este edital os seguintes anexos:

 ANEXO I - Especificações e avaliação do imóvel.

                                                                   Santiago, 24 de Fevereiro de 2026

  

     

                                                                          ANDRÉ VIANA HEMANN
                                                                      LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL
                                                                                MAT. 506 JucisRS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Santiago

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTIAGO

Roger Giaretta Stefanello - Registrador

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei, e por assim ter sido pedido, que, revendo neste Serviço 
Registral o Livro nº 2 - Registro Geral, verifiquei constar na matrícula o teor seguinte:
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Endereço:  Rua Bento Gonçalves, 1823 - sala 06 - Centro - CEP: 97.770-000 - Fone/Fax:(55) 3251-2522
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Página 8 de 8

Continuação da Página Anterior -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-

  Nada mais consta. O referido é verdade e dou fé.

Santiago, RS. 28 de abril de 2025, às 16:10:07. 

Total: R$76,40 (KMM) 

Certidão digital (Provimento CNJ 127/2022) Matrícula 4.110 - 1 página: R$44,80 
(0552.04.2500002.02251 = R$5,20) 
Busca em livros e arquivos: R$13,20 (0552.03.2500001.07192 = R$4,20) 
Processamento eletrônico de dados: R$6,90 (0552.01.2400005.17787 = R$2,10) 

               Registrador/Substituto/Escrevente 
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